
Dispõe sobre o valor do salário-
mínimo a vigorar a partir de 1º de 
janeiro de 2020; e dá outras 
providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º No mês de janeiro de 2020, o salário-mínimo 

será de R$ 1.039,00 (mil e trinta e nove reais). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput 

deste artigo, o valor diário do salário-mínimo corresponderá, 

no mês de janeiro de 2020, a R$ 34,63 (trinta e quatro reais 

e sessenta e três centavos) e o valor horário, a R$ 4,72 

(quatro reais e setenta e dois centavos). 

Art. 2º A partir de 1º de fevereiro de 2020, o 

salário-mínimo será de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco 

reais). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput 

deste artigo, o valor diário do salário-mínimo corresponderá, 

a partir de 1º de fevereiro de 2020, a R$ 34,83 (trinta e 

quatro reais e oitenta e três centavos) e o valor horário, a 

R$ 4,75 (quatro reais e setenta e cinco centavos). 

Art. 3º Fica revogada a Medida Provisória nº 916, de 

31 de dezembro de 2019. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de maio de 2020. 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 376/2020/SGM-P 

Brasília, 26 de maio de 2020.   

 

  
A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 

  

Assunto: Envio de PLv para apreciação 

 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei de Conversão nº 13, de 2020 (Medida Provisória nº 919, de 2020, 
do Poder Executivo), que “Dispõe sobre o valor do salário-mínimo a vigorar a 
partir de 1º de janeiro de 2020; e dá outras providências”. 

Informamos que o link de acesso aos documentos relativos à referida 
Medida Provisória é 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2236261. 

Atenciosamente, 

 
 


